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ANEXOI-TERMODEREFERENCIA 

REF: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.08.22.01-DIV 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022-TP 

1.0BJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS POR INTERMÉDIO 

DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE 
ATIVIDADES REALIZADAS lNTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O 
ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, 

A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO 

EXTERNA, A COMPRA DE MÍDIA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE, COM O 

INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À 
INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU 

INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL, JUNTO ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CARIDADE-CE. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS POR INTERMEDIO 
DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, COMPREENDENDO O 
CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS 
INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O 
ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A 
CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A 

01 INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO SERVIÇO 
EXTERNA, A COMPRA DE MÍDIA E A DISTRIBUIÇÃO DE 
PUBLICIDADE, COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO 
DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE 
DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU 
INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL, 
JUNTO AO GABINETE DA PREFEITA. 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS POR INTERMEDIO 
DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, COMPREENDENDO O 
CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS 
INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O 
ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A 
CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A 
INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO 

02 EXTERNA, A COMPRA DE MÍDIA E A DISTRIBUIÇÃO DE SERVIÇO 
PUBLICIDADE, COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO 
DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE 
DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU 
INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL, 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS POR INTERMEDIO 
DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, COMPREENDENDO O 
CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS 
INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O 

03 ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A SERVIÇO 
CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A 

INTERMEDIAÇ~~ -~ . ~~ s~!~v~~o T'\T~.:-on!;~~~ç~~ ~ 
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PUBLICIDADE, COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCIPIO 
DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE 
DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU 
INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE. 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS POR INTERMEDIO 
DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, COMPREENDENDO O 
CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS 
INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O 
ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A 

04 CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A SERVIÇO 
INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO 
EXTERNA, A COMPRA DE MÍDIA E A DISTRIBUIÇÃO DE 
PUBLICIDADE, COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO 
DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE 
DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU 
INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL, 
JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Neste Processo, o apoio técnico profissional tem se mostrado peça fundamental em 
todas as esferas governamentais. A qualidade e eficácia na execução de trabalhos em sintonia 
com as legislações vigentes são imprescindíveis, obrigando-se cada vez mais os entes 
públicos a buscar o conhecimento mais aprofundado da matéria, afim de proporcionar e 
garantir a mais perfeita legalidade nas suas ações administrativas, estabelecendo 
programação, organização, prática, inovação e fidelidade dos serviços prestados. Pelo 
exposto, verifica-se a necessidade de se realizar a contratação desta campanha de publicidade, 
abaixo especificada. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

a) Disseminar informações de interesse público sobre assuntos dos diferentes segmentos 
sociais; 

b) Estimular a participação da sociedade nos debates e nas definições das políticas 
públicas~ 

c) Promover a difusão dos direitos do cidadão e dos serviços colocados à sua disposição, 
visando, entre outros objetivos, ampliar o seu papel como instrumento de inclusão 
social. 

d) Divulgar a realização de ações educativas, de serviços, de utilidade pública e 
institucionais que estimulem a cidadania. 
Aproximar a gestão pública da população, apresentando todas as ações, obras, 
realizações e trabalhos desenvolvidos, através das mídias online e off-line 

4. DO PREÇO DOS SERVIÇOSN ALOR ESTIMADO: 

Em se tratando de serviços de PUBLICIDADE, a proposta deverá ser conforme 
tabela de serviços e custos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Ceará r. J 
- SINAPRO-CE. {!f 
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O Valor estimado total para a presente licitação é de R$ 360.000,00 (trezen~~)~} .-
sessenta mtl reais , sendo: \'c.J!"~;.-.... ~/· '/ 

FUNDO/SECRETARIA VALORESTMADOTOTAL ~;/ .. _..// 
GABINETE DA PREFEITA. R$ 90.000,00 • ..,_""-----~: 
SECRETARIA DE EDUCA ÃO. R$ 90.000,00 
SECRETARIA DE SAUDE. R$ 90.000,00 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. R$ 90.000,00 

5. FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento dos serviços prestados será feito pela unidade administrativa, mediante 
apresentação por parte da CONTRATADA da respectiva Nota Fiscal, no prazo de até 05 
dias. 

6. DA CONTRATAÇÃO E DA REGÊNCIA LEGAL 

O contrato a ser firmado com a proponente cuja proposta venha a ser adjudicada, será 
regido por normas de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as normas de direito privado. 
A regência legal do contrato a ser firmado é a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com a redação atualizada e revisada pelas diversas legislações subsequentes. 

7. PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Por se tratar de serviço essencial à administração municipal, o prazo de execução 
será de 12 meses, contados da assinatura do contrato, podendo esse prazo vir a ser 
prorrogado por idênticos e sucessivos períodos até 60 (sessenta) meses. 

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por 
profissionais altamente capacitados, os quais prestarão todos os referidos serviços com 
eficiência, ética, competência e rapidez, dentro dos prazos. 

CARIDADE, AGOSTO DE 2022. 

Jessiane Tavares Vieira 
Or enadora Geral de Despesas 

P IT MUNICIPAL DE CARIDADE-CE 
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ANEXO I • BRIEFING (f{ ( .J.0 ~ \:: 
À Prefeitura ~e Caridade q~er selecionar e ~ntratar ~ Agência de Pub~cidade. e Pro~~-~à ~/ : :/ ·· 
para atender as suas necessidades de comumcação soctal, confonne definido no item 1 },~----~- · 
edital. Para tanto, as agências participantes deverão elaborar campanha sobre as açõ~~i;L_ ____ ·· 

investimentos para fortalecer a agricultura familiar em nosso município. 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

Caridade é um município do estado do Ceará, no Brasil. Sua população estimada em 2019 é de 

mais de 22 mil habitantes. A economia tem como principal base a agricultura e comércio_ 

Produtora de milho, feijão e com muitos criadores de bovinos e suínos, o município tem grande 

potencial para crescer sua produtividade. 

2. DESAFIO DA COMUNICAÇÃO 

À Campanha de Publicidade como objetivo geral, deve destacar as vocações naturais do 

município, apresentar os programas existentes que incentivam o desenvolvimento agrário e 

mostrar os investimentos e ações realizados pela Prefeitura de Caridade para fortalecer esse 

importante setor. A campanha tem que ter como base os dados apresentados, com o cuidado de 

produzir peças que sensibilizem a população de Caridade. A Campanha deve ser de livre 

elaboração, atentando para os seguintes aspectos: criatividade, primazia na elaboração das peças 
e do conteúdo e precisão na informação divulgada no material. Em suma, sabemos que a 

infonnação é o lugar de passagem entre os atos administrativos e o campo social de circulação e 

consumo de sentidos. A comunicação, como lugar de visibilidade e como um campo 

multidisciplinar por natureza, tende a alcançar as pessoas sob diversos sentidos. É intenção da 

Prefeitura que a campanha de divulgação atue prioritariamente nos seguintes aspectos: demonstrar 

o empenho da Gestão Municipal no fortalecimento da economia local; preocupação em 

profissionalizar o setor; despertar na população o sentimento de empreendedorismo. Ao mesmo 
tempo, a campanha deve fortalecer a imagem da Gestão Municipal, bem como a identidade visual 

em vigência. 

3. PÚBLICO-ALVO 

A campanha deve entender como público-alvo a popuJação de Caridade de uma forma geral, tendo 
em vista que o fortalecimento da economia é de interesse de toda a sociedade. Quando falamos 

em população do Município, o quantitativo representa em tomo de 22 mil pessoas. Outro público 

inserido é o produtor agrícola que irá demandar peças mais específicas. 

5.PRAÇA 

A praça para veiculação da campanha e alcance do público-alvo é o próprio território do 
Mmúcípio. 

6.PERÍODO 
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30 dias, apontando claramente as datas de início e fim da veiculação do material - dia, m/;;{:m_o. \ 0,~/ _ _ . 
A campanha deve compreender as fases de lançamento e sustentação. ~\~-,V-~ ·. 

7. VERBA REFERENCIAL PARA INVESTIMENTO \<:::~;~-_;---- _. -
-... ·-~ -~. ·-.,-_ ............... , 

A campanha deve ser planejada levando-se em consideração a verba hipotética de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) e o período de veiculação de 30 (trinta) dias. A rigor uma campanha 

desse tipo trabalha com a mídia de massa - Rádio, Jornal, Outdoor, Internet, Redes Sociais, entre 

outros. Aproveita também os recursos próprios de comunicação do Município. Há, todos 

sabemos, diversos caminhos e atitudes que devem ser reforçados na divulgação e massificação da 

mensagem. E, evidente que tanto os meios e veículos quanto as peças de campanha serão definidas 

com base em critérios técnicos e da busca pelos melhores resultados possíveis. Não se há de impor 
nada que limite a criatividade e a eficiência de uma boa ideia, muito menos não se deve sugerir 

os meios mais adequados. Essas ideias e meios de veiculação, bem como a distribuição da verba 

devem ser apresentados pela agência, demonstrando a qualificação técnica do licitante. Cada peça, 
cada fase da campanha deve se submeter à criatividade da ideia publicitária e à harmonia do 

conjunto, sem perder o foco nos objetivos gerais e específicos anteriormente apresentados. 

8. PESQUISAS E OUTRAS INFORMAÇÕES 

A campanha deve ter como subsidio informativo os dados apresentados anteriormente no 

Briefing, item "2". 

DESAFIO DA COMUNICAÇAO", bem como os meios de comunicação oficiais do Governo 

Municipal de Caridade: Portal do Município; 
Facebook-

Instagram-

9.RECURSOS PRÓPRIOS DE COMUNICAÇÃO 

A Campanha Publicitária deve aproveitar e veicular as mensagens nos recursos próprios de 

comunicação da Prefeitura de Caridade. São eles: 

a) Site Oficial -

b) Redes Sociais: 

10. ESFORÇOS ANTERIORES DE COMUNICAÇÃO 

A campanha deve aproveitar os esforços anteriores de comunicação realizados pela Prefeitura de 
Caridade. Deve-se incluir a atual logornarca da gestão municipal (brasão) em todo material 

Os esforços anteriores de comunicação para divulgar a gestão municipal podem ser analisados 

através dos seguintes endereços eletrônicos: 

a) Site Oficial. 

b) Redes Sociais: 

Os investimentos anteriores em publicidade da Prefeitura de Caridade podem ser acessados pelo 

Portal da Transparência do Município - https://www.caridade.ce.gov.br, bem como por meio do 

endereço eletrônico do Tribunal de Contas do estado (TCE)-https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. 

------

EMPRESA 

NOME E CARGO 

de 2022. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

A empresa .............................. , com sede na Rua .............................. , na cidade de 

.............................. , Estado de .............................. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

.............................. neste ato representada pelo(a) Sr(í1) •••••••••••••••••••••••••••••.• , portador do RG 

nQ .............................. e do CPF/MF nº .............................. nos termos de seu Estatuto Social 

/ Contrato Social, pela presente CREDENCIA o(a) Sr(ª) . .............................. , portador(a) 

do RG nº.............................. e do CPF/MF nº .............................. para representá-la na 

presente TOMADA DE PREÇO Nº 009/2022-TP, promovida pela Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura de CARIDADE- CE, OUTORGANDO-LHE plenos poderes 

para prestar esclarecimentos, concordar, desistir, tomar deliberações, interpor recurso, 

renunciar ao direito de interpor recurso, renunciar ao recurso, negociar novas condições, 

assinar termos de compromisso, transigir, firmar recibos, assinar atas e outros 

documentos, acompanhar todo o processo licitatório até o seu final, tomar ciência de 

outras propostas da CPL, podendo para tanto, praticar todos os atos necessários à plena 

participação de nossa empresa na presente licitação e tudo o mais que se faça necessário 

para o bom e fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Empresa 

Assinatura do representante legal 

Nome e função da pessoa que assina 

Obs: Esta declaração deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo representante legal. Sua assinatura deverá estar devidamente 

reconhedda em cartório e deverá juntar a comprovação dos poderes de representação do signatário. 

Será aceita Escritura Pública, desde que com mesmo conteúdo. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ref.: TOMADA DE PREÇO N11 009/2022-TP 

A empresa .............................. , inscrita no CNPJ nQ ................................. , por 

intermédio de seu representante legal o Sr ................................................... , portador da 

carteira de identidade n9 
••••••••••••••••••••••• e do CPF n11 

••••••••••••••••••••••• , DECLARA não ter 

recebido do Município de CARIDADE a penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, assim 

como não ter recebido a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

de de 2022. -----

Empresa 

Assinatura do representante legal 

Nome e função da pessoa que assina 

Obs: Esta declaração deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo representante legal. 
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ANEXO IV-A 

PROPOSTA DE PREÇOS SUJEITOS A VALORAÇÃO 

A empresa .............................. , com sede na Rua .............................. , na cidade de 
.............................. , Estado de .............................. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

.............................. neste ato representada pelo(a) Sr('1). .............................. , portador do RG 
nº .............................. e do CPF/MF nº .............................. , apresenta a seguinte PROPOSTA 

DE PREÇOS para os serviços descritos no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇO Nº 
009/2022-TP de interesse das Diversas Secretaria da Prefeitura de CARIDADE- CE. 

a) Desconto, a ser concedido ao município, sobre os custos internos dos serviços 
executados por esta licitante, baseados na tabela referencial de preços do Sindicato das 
Agências de Propaganda do Estado do Ceará:_% ( por cento); 
b) honorários, a serem cobrados do município, incidentes sobre os preços de serviços 
especializados prestados por fornecedores, referentes ao planejamento e à execução de 
pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 
pertinentes à execução do contrato:_% ( por cento); 
c) honorários, a serem cobrados do município, incidentes sobre os preços de serviços 
especializados prestados por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de 
formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das 

mensagens, em consonância com novas tecnologias:_% ( por cento); 
d) honorários, a serem cobrados do município, incidentes sobre os preços de serviços 
especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica 
de peça e ou material cuja distribuição não proporcione a esta licitante o desconto de 

agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 

4.680/1965: _% ( por cento). 

Prazo de validade da proposta: _____ _ 

Local e data.-----------------
Empresa - Assinatura do representante legal/Nome e função da pessoa que assina 

Obs. 1: Esta declaração deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo representante legal. 
Obs. 2: Deverá ser apresentada juntamente os Anexos IV-B e IV- C. 
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ANEXO IV-B 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa .............................. , com sede na Rua .............................. , na cidade de 

.............................. , Estado de .............................. , inscrita no CGC/MF sob o nº 

.............................. neste ato representada pelo(a) Sr(ª) ............................... , portador do RG 

n2 
••••••••••••••••••••••••.••••• e do CPF/MF n2 •••••••••••.••••••••••••••.•.. , para fins do disposto no item 13.3 

do Edital da Tomada de Preço Nº 009/2022-TP, de interesse da Prefeitura Municipal de 

Caridade, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar dessa TOMADA DE PREÇO foi elaborada de 
maneira independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato dessa TOMADA DE PREÇO, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar dessa TOMADA DE 
PREÇO não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato dessa TOMADA DE PREÇO, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato dessa TOMADA DE PREÇO quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
d) o conteúdo da proposta apresentada para participar dessa TOMADA DE PREÇO não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato dessa TOMADA DE PREÇO antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) o conteúdo da proposta apresentada para participar dessa TOMADA DE PREÇO não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do/a (órgão/entidade responsável pela licitação) antes da abertura 
oficial das propostas; e 
f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Local e data. 

Empresa 
Assinatura do representante legal 

Nome, função, RG e CPF da pessoa que assina 

Obs. 1: Esta declaração deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pel.o representante legal. 
Obs. 2: Esta Declaração deverá ser apesentada juntamente com a Proposta de Preços do Anexo IV 

-A. r 
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ANEXO IV-C 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 

A empresa .............................. , com sede na Rua .............................. , na cidade de 

.............................. , Estado de .............................. , inscrita no CGC/MF sob o nº 

.............................. neste ato representada pelo(a) Sr(ª) .............................. , portador(a) do 

RG nQ .............................. e do CPF/MF nQ .............................. , para fins do disposto no item 

14.4 do Edital da Edital da TOMADA DE PREÇO N12 009/2022-TP, de interesse da 

Prefeitura Municipal de CARIDADE, DECLARA, sob as penas da lei que: 

a) compromete-se a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas 

negociações comerciais junto a fornecedores de serviços especializados e veículos, 

quando for o caso, transferindo a Secretaria as vantagens obtidas; 

b) os tributos e a totalidade dos encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais incidentes sobre o contrato, serão de inteira responsabilidade da empresa, 

sendo também de sua inteira responsabilidade, os custos com transporte e seguro; 

e) está ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos autorais estabelecidas na 

Cláusula Décima da Minuta de Contrato constante do Anexo V deste Edital; 

d) está ciente e de acordo com o disposto na Cláusula Décima Terceira da Minuta de 

Contrato constante do V deste Edital. 

Local e data. 

Empresa 
Assinatura do representante legal 

Nome e função da pessoa que assina 

Obs. 1: Esta declaração deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo representante legal. 

Obs. 2: Esta Declaração deverá ser apesentada juntamente com a Proposta de Preços do Anexo W 

-A. 



Contrato nº .............. . 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO 
ESTADO DO CEARÁ E A EMPRESA 

O Município de CARIDADE, por intermédio da SECRETARIA DE sediada 
.................... , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................... , doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada por ................................. , brasileiro (A), 
residente e domiciliado (a) nesta cidade, inscrito no CPF/MF sob o nº ................. , e a 
empresa ........................... , com sede em ......................... , na ............. , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ............. , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

......... ····················/ ························/ brasileiro/ residente e domiciliado em ......................... / 
inscrito no CPF/MF sob o nº ............... , resolvem celebrar o presente contrato, para 
prestação de serviços de publicidade, objeto da TOMADA DE PREÇO N2 009/2022-TP, 
mediante os termos e condições a seguir estabelecidos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS 
1.1 O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 12.232, de 
29/04/2010, da Lei Federal nº 4.680, de 18/06/1965, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e alterações posteriores. 
1.2 Independentemente de transcrição, passam a fazer parte deste contrato e a ele se 
integram em todas as cláusulas, termos e condições aqui não expressamente alterados, o 
Edital da TOMADA DE PREÇO Nº 009/2022-TP, seus anexos, a proposta da 
CONTRATADA, bem como os documentos que tenham servido de base para o 
julgamento do certame supracitado. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
2.1 Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇ'A-0 DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 
PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, 
COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS 
INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, 
A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇA-0, A EXECUÇA-0 INTERNA, A 
INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA, A COMPRA DE 
MÍDIA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE, COM O INTUITO DE ATENDER AO 
PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR 
IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O 
PÚBLICO EM GERAL, JUNTO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CARIDADE-CE. 
2.1.1 Também integram o objeto deste contrato, corno atividades complementares, os 
serviços especializados pertinentes: 
a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e, dv 
geração de conhecimento relativos à execução deste contrato; 4Í:f) 
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b) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publlci~ ~: . 
destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias.,~ 
c) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela CONTRATADA; 
d) o acompanhamento e orientação da comunicação institucional, assessoria e 
gerenciamento permanente de comrmicação e marketing da Prefeitura Municipal de 
CARIDADE e suas secretarias interessadas. 
2.1.1.1 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea' a' do subitem 
2.1.1 terão a finalidade de gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação 
do CONTRATANTE, o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão 
difrmdidas as campanhas ou peças; aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a 
divulgação de mensagens; possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou 
peças, vedada a inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação 
publicitária. 
2.1.2 Os serviços não previstos no subitem 2.1.1, em especial as atividades promoção, de 
patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações-públicas e a realização 
de eventos festivos de qualquer natureza, não são objeto deste contrato. 
2.1.2.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o 
patrocínio de núdia, ou seja, de projetos de veiculação em núdia ou em instalações, 
dispositivos e engenhos que funcionem como veículo de comunicação e o patrocínio da 
transmissão de eventos esportivos, culturais ou de entretenim.ento comercializados por 
veículo de comunicação. 
2.2 A CONTRATADA atuará por ordem e conta do CONTRATANTE, em conformidade 
com o art. 3º da Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e serviçoses 
pecializados, para a execução das atividades complementares de que trata o subitem 
2.1.1, de veículos e demais meios de divulgação, para a transmissão de mensagens 
publicitárias. 
2.3 A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a 
execução de serviços previstos nesta Oáusula. 
2.4 A CONTRATADA, observado o disposto no item 3.2 e seus subitens do Edital da 
TOMADA DE PREÇO que deu origem a este ajuste, atuará de acordo com solicitação do 
CONTRATANTE, indistintamente e independentemente de sua classificação no referido 
certame, tendo exclusividade em relação aos serviços previstos nesta Oáusula no 
transcorrer da vigência do contrato. 
2.5 Os serviços serão prestados com vistas à consecução de ações de publicidade de 
interesse dos órgãos da administração direta e das entidades da administração indireta 
do Poder Executivo Municipal de CARIDADE/CE, incluídas as secretarias interessadas 
sob coordenação do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEffiA - VIGÊNCIA 
3.1 O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir do dia da sua 
assinatura. 
3.1.1 O CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante acordo 
entre as partes, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
3.1.2 A prorrogação será instruída mediante avaliação de desempenho da 

CONTRATADA, a ser procedida pelo CONTRATANTE. / 
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CIÁUSULA QUARTA- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS J"t, 
4.1 A soma das despesas a serem realizadas pela CONTRATADA com o objeto _da I 
TOMADA DE PREÇO que deu origem a este ajuste, nos primeiros 12 (doze) meses. ~ 

4.2 Os recursos para a execução dos serviços durante o exercício de 2022 estão 
consignados nas seguintes dotações orçamentárias do Mruúcípio de CARIDADE: 
0201.04.122.0100.2.003.0000; 0702.12.368.0600.2.043.0000; 0802.10.122.0100.2.082.0000; 
0801.10.301.0400.2.083.0000; 0901.08.122.0100.2.089.0000-elemento de despesas 
3.3.90.39.00. 
4.3 Se o CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, consignará nos 
próximos exercícios em seu orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos 
pagamentos previstos. 
4.4 O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar ou não a totalidade 
dos recursos previstos. 

CLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato 
ou dele decorrentes: 
5.1.1 Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 
5.1.2 Centralizar o comando da publicidade do CONTRATANTE em CARIDADE, para 
esse fim, manterá sede, escritório, sucursal ou equipe disponível. 
5.1.2.1A seu juízo, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus 
representantes em outras cidades para serviços de criação e de produção ou outros 
complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas as 
condições previamente acordadas. 
5.1.2.2 A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, em CARIDADE, 
estrutura de atendimento compatível com o volume e a característica dos serviços a 
serem prestados ao CONTRATANTE, representa pelos seguintes profissionais: 
a) um na área de atendimento; 
b) um na área de planejamento; 
c) um na área de criação; 
d) um nas áreas de produção impressa, eletrônica e de design/computação gráfica; 
e) um na área de mídia. 
5.1.3 Realizar mediante disponibilidade de recursos pelo COTRATANTE, e quando 
necessário, mediante a contratação de fornecedores de serviços especializados e veículos, 
todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as 
especificações estipuladas pelo CONTRATANTE. 
5.1.4 Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indicados 
na Proposta Técnica da TOMADA DE PREÇO que deu origem a este ajuste, para fins de 
comprovação da capacidade de atendimento, admitida sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante comruúcação formal ao 
CONTRATANTE. 
5.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 
comerciais junto a fornecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as vantagens 
obtidas. 
5.1.5.1 Pertencem ao CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de comp~~. A ~ 
de mídia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventua~ 
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descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham,~~3 
concedidos por veículo de divulgação. . 4,e-. 
5.1.5.1.1 O disposto no subitem 5.1.5.1 não abrange os planos de incentivo concedjdos 
por veículos à CONTRATADA e a outras agências, nos termos do art. 18 da Lei n~ 
12.232/2010. 

5.1.5.2 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido ao 
CONTRATANTE, caso este venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 
5.1.S.3 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo 
aos interesses do CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os 
concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre se conduzir na 
orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos 
comprovados. 
5.1.5.3.1 O desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituirá grave violação aos 
deveres contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo 
administrativo em que, comprovado o comportamento injustificado, implicará a 
aplicação das sanções previstas neste contrato, no art. 87 da Lei Federal nQ 8.666/1993. 
5.1.5.3.2 A CONTRATANTE reserva-se ao direito de solicitar informações à 
CONTRATADA sobre todos os planos de incentivo que lhes forem concedidos em 
decorrência deste contrato, bem como a demonstração de que o incentivo recebido não 
produziu ou estimulou veiculações contrárias ao interesse do Município de 
CARIDADE/CE, para fins de conferir efetividade à norma contida no item 5.1.5.3 deste 
Edital. 
5.1.6 Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos 
constantes dos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2 da Oáusula Décima, no tocante aos direitos 
patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos 
e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças 
publicitárias do CONTRATANTE. 
5.1.7 Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviços 
especializados ao CONTRATANTE: 
I - fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados por 
fornecedores; 
II - somente apresentar cotações de preços de fornecedores, previamente cadastrados, 
junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de CARIDADE; 
III - apresentar, no mínimo, 3 (três) cotações coletadas entre integrantes do cadastro que 
atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido; 
IV - exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a 
compõem, seus preços unitários e total e, sempre que necessário, o detalhamento de suas 
especificações; 
V - a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a identificação 
completa do fornecedor (nome completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros 
dados) e a identificação do responsável pelas informações (nome completo, RG e e-mail); 
VI - não havendo, entre as empresas cadastradas, uma que possa atender a demanda, a 
CONTRATADA poderá contratar empresa não cadastrada mediante prévia e expressa 
justificativa, ficando a critério da CONTRATANTE a aceitação ou não. 
5.1.7.1 Quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) do valor global deste contrato, a CONTRATADA c~ 
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orçamentos de fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em ses~~Q /. 
pública, convocada e realizada sob fiscalização do CONTRATANTE. ~~ 
5.1.7.2 O CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços d~ 
bens e serviços cotados em relação aos do mercado. 
5.1.7.3 Se não houver possibilidade de obter 3 (três) cotações, a CONTRATADA deverá 
apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, ao Gestor deste contrato. 
5.1.7.4 Se e quando julgar conveniente, o CONTRATANTE poderá: a) supervisionar o 
processo de seleção de fornecedores realizado pela CONTRATADA quando o 
fornecimento de bens ou serviços, tiver valor igual ou inferior a 0,5% (cinco centésimo 
por cento) do valor deste contrato; b) realizar cotação de preços diretamente junto a 
fornecedores para o fornecimento de bens ou serviços independentemente de valor. 
5.1.7.5 Cabe a CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de serviços 
especializados acerca das condições estabelecidas na Gáusula Décima para a 
reutilização de peças e materiais publicitários, especialmente no tocante aos direitos 
patrimoniais de autor e conexos. 
5.1.7.6 As disposições do subitem 5.1.7 a 5.1.7.4 não se aplicam à compra de mídia. 
5.1.8 Submeter à contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto deste 
contrato, à prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
5.8.1.1 É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou serviços 
especializados de empresas em que: 
1 - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fornecedora em um 
mesmo procedimento; 
II-dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou vínculo 
comercial ou de parentesco até o terceiro grau. 
5.1.9 Obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, por escrito, para autorizar despesas 
com serviços especializados prestados por fornecedores, veiculação e qualquer outra 
relacionada com este contrato. 
5.1.9.1 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de 
veículos, por ordem e conta do CONTRATANTE, se previamente o identificar e tiver 
sido por ele expressamente autorizada. 
5.1.10 Apresentar ao CONTRATANTE, para aprovação do Plano de Mídia de cada 
campanha ou ação, relação dos meios, praças e veículos dos quais será possível e dos 
quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de 
empresa independente, para fins do disposto no subitem 11.5 da Oáusula Décima 
Primeira, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de 
atender ao disposto no art. 15 da Lei nQ 12.232/2010. 
5.1.11 Apresentar ao CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 5.1.10, estudo 
prévio sobre os meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais se revela 
impossível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de empresa 
independente, para fins do disposto no subitem 11.5 da Oáusula Décima Primeira e a(s) 
justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto 
no art. 15 da Lei n2 12.232/2010. 
5.1.11.1 A CONTRATADA se obriga a apresentar novo estudo prévio ao 
CONTRATANTE sempre que houver alterações no tocante a meios, praças e veículos 
dos quais se revela possível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de 

empresa independente. ~ 
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5.1.12 Encaminhar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, durante a vig~t;:::' 
deste contrato, sem ônus para esta, cópias das peças produzidas, nos seguintes fo~~--> 
a) TV e Cinema: uma cópia em DVD e/ou arquivos digitais; ~ 
b) Internet: uma cópia em CD, com os arquivos que constituíram a campanha ou peça; 
e) Rádio: uma cópia em CD, com arquivos digitais; 
d) Mídia impressa e material publicitário: uma cópia em CD, com arquivos nas versões 
aberta - com as fontes e imagens em alta resolução - e finalizada. 
5.1.12.1 Quando se tratar de campanhas com várias mídias, as peças poderão ser 
agrupadas em um mesmo DVD. 
5.1.13 Manter arquivo da propaganda da CONTRATANTE, em meio virtual, com as 
peças produzidas no decorrer da execução deste contrato. 
5.1.13.1 O acesso ao arquivo virtual será feito exclusivamente pela agência contratada e 
o CONTRATANTE, reservada a este a faculdade de liberar seu uso a quem lhe aprouver. 
5.1.14 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas e material aprovados pelo 
CONTRATANTE. 
5.1.14.1 O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação 
pelo CONTRATANTE. 
5.1.15 Entregar ao CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das 
despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços 
em andamento, estes com os dados mais relevantes para avaliação de seu estágio. 
5.1.16 Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tomar transparentes os 
entendimentos havidos e também para que ambos tomem as providências necessárias 
ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 
5.1.16.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA ao CONTRATANTE 
até o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a realização do contato. 
5.1.16.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, o CONTRATANTE 
solicitará a necessária correção, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data 
do recebimento do respectivo relatório. 
5.1.17 Tornar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, 
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação do 
CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com fornecedores 
e veículos e os honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas 
ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por fornecedores 
e veículos por ela contratados. 
5.1.18 Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, 
que envolvam o nome do CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização. 
5.1.19 Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de 
solicitação. 
5.1.19.1 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer 
operação financeira. 
5.1.19.2 Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na TOMADA DE PREÇO que deu origem a este ajuste. 
5.1.19.3 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a qu~ 
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causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos 
realizados ou distribuídos no exterior. 
5.1.19.4 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus emprega~C. 
quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados. U 1: .--
5.1.19.5 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos e~' 
decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os 
encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas 
que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 
5.1.19.6 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ouparcial 
nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 
contratados. 
5.1.19.7 Apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de 
estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, 
previdenciários e fiscais. 
5.1.19.8 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores e 
veículos, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante seus 
signatários e o próprio CONTRATANTE. 
5.1.19.9 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre 
quaisquer dados que Jhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação 
doCONTRATANTE. 
5.1.20 Responder perante o CONTRATANTE e fornecedores por eventuais prejuízos e 
danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua 
responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste 
contrato. 
5.1.20.1 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda 
de descontos para o CONTRATANTE. 
5.1.20.2 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que Jhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 
5.1.20.2.1 Se houver ação traba1hista envolvendo os serviços prestados, a 
CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de preservar o 
CONTRATANTE e de mantê-lo a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou 
representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, 
reembolsará ao CONTRATANTE as importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, 
dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo 
pagamento. 
5.1.20.3 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na 
legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos 
autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato. 
5.1.20.4 Preencher com os executores e valores contratados, nos Pedidos de Autorização 
de Veiculação e Divulgação - PADV, emitido pelos órgãos e entidades. 
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CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das demais previstas ne~k\ ::\,--
contrato ou dele decorrentes: \.À--\: 
6.1.lCumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; ~ 
6.1.2 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos 
serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão 
ser confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas úteis; 
6.1.3 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução dos serviços; 
6.1.4 Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 
6.1.5 Notificar, formal e tempestivarnente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste contrato; 
6.1.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
6.2 Para cumprimento do objeto do contrato, a CONTRATADA emitirá o Pedido de 
Autorização de Veiculação e Divulgação - P ADV, documento obrigatório para autorizar 
cada serviço a ser executado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
7.1 O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, 
quando não corresponderem ao desejado ou especificado. 
7.1.1 O Gestor e Fiscal titular será ................................................. para executar a 
fiscalização deste contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, 
irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terão 
poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua imediata 
correção. 
7.1.1.1 Além das atribuições previstas neste contrato e na legislação aplicável, caberá ao 
Gestor verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários 
devidos à CONTRATADA e às condições de contratação de fornecedores de serviços 
especializados pela CONTRATADA. 
7.2 A fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, 
integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 
7.3 A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
7.4 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do 
prazo de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 
7.5 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, 
referente à produção, veiculação ou à distribuição, considerada não aceitável, no todo 
ou em parte, seja refeita ou reparada, nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus 
para o CONTRATANTE. 
7.6 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus contratados 
não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços 
contratados. 
7.7 A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente a 
irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilid?~s ~ 
determinadas neste contrato. ~ 
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7.8 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e compl~ c 
fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propici~ «:_ 'I, 
acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo 'ãJ) _ .· 
observações e exigências apresentadas pela fiscaHzação. ~ 
7.9 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE 
e ou auditoria externa por ele indicada tenham acesso a todos os documentos que digam 
respeito aos serviços prestados ao CONTRATANTE. 
7.10 Ao CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto 
deste contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA. 
7.11 O CONTRATANTE avaliará, semestralmente, os serviços prestados pela 
CONTRATADA. 
7.11.1 A avaliação semestral será considerada pelo CONTRATANTE para apurar a 
necessidade de solicitar, da CONTRATADA, correções que visem a melhorar a 
qualidade dos serviços prestados; decidir sobre prorrogação de vigência ou rescisão 
contratual; fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu 
desempenho para servir de prova de capacitação técnica em licitações. 

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO 
8.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada e ressarcida conforme 
disposto nesta Oáusula. 
8.1.1 _ % (_ por cento) dos valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato 
das Agências de Propaganda do Estado do Ceará, a título de ressarcimento dos custos 
internos dos serviços executados pela CONTRATADA. 
8.1.1.1 Os leiautes, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela 
CONTRATADA. 
8.1.1.2 A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, 
planilha detalhada com os valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato 
das Agências de Propaganda do Estado do Ceará e com os preços correspondentes a 
serem cobrados do CONTRATANTE, conforme previsto no subi tem 8.1.2, acompanhada 
de exemplar da referida tabela impressa. 
8.1.2 Honorários de _% (_por cento), incidentes sobre os preços comprovados e 
previamente autorizados de serviços especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes à produção e à execução 
técnica de peças e ou material cuja distribuição não proporcione à CONTRATADA o 
desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da 
Lei nQ 4.680/1965, de que trata o subitem 9.1. 
8.1.2.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, a ele não 
acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competência da 
CONTRATADA. 
8.1.3 Honorários de _% (_ por cento), incidentes sobre os preços comprovados e 
previamente autorizados de serviços especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes ao planejamento e à execução 
de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 
pertinentes à execução deste contrato. 
8.1.3.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, a ele não 
acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competênct A~ 
CONTRATADA. c::f.t:tr 
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8.1.4 Honorários de_% (_ por cento), incidentes sobre os preços comprovados e 
previamente autorizados de serviços especializados prestados por fornecedores, ~CQ)f_~ 
intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes à criação~ 4á6' 
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinad~ 
expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tea10logias. 
8.1.4.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, a ele não 
acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competência da 
CONTRATADA. 
8.2 A CONTRATADA não fará jus a honorários ou a qualquer outra remuneração sobre 
os custos de serviços realizados por fornecedores referentes à produção de peças e 
materiais cuja distribuição proporcione a ela o desconto de agência concedido pelos 
veículos de divulgação. 
8.3 Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA, de seus 
representantes ou de fornecedores por ela contratados serão de sua exclusiva 
responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo interesse do CONTRATANTE, 
poderão vir a ser ressarcidas por seu valor liquido e sem cobrança de honorários pela 
CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pelo 
CONTRATANTE. 
8.3.1 Quando houver ressarcimento de despesas com deslocamento de profissionais da 
CONTRATADA, de seus representantes ou de fornecedores por ela contratados, 
deverão ser apresentados comprovantes de passagens, diárias, locação de veículos, entre 
outros, a fim de aferir a execução da despesa e assegurar seu pagamento pelo líquido, 
sem a incidência de honorários. 
8.4 A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência 
quando da utilização, pelo CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido 
eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária 
pertinente a este contrato. 
8.5 As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no 
interesse do CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DESCONTO DE AGÊNCIA 
9.1 Além da remuneração prevista na Oáusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao 
desconto de agência concedido pelos veículos de comunicação, em conformidade com o 
art. 11 da Lei Federal nQ 4.680/1965, regulamentada pelo Decreto nQ 57.690/1966. 
9.1.1 O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA pela 
concepção, execução e distribuição de publicidade, por ordem e conta da 
CONTRATANTE, nos termos do art. 19 da Lei nQ 12.232/2010. 
9.2. Nas veiculações realizadas no exterior, a CONTRATADA apresentará, juntamente 
com as tabelas de preços dos veículos programados, declaração expressa desses veículos 
nas quais seja explicitada sua política de preços no que diz respeito à remuneração da 
agência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS 
10.1 A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE os direitos patrimoniais do autor das 
ideias - incluídos os estudos, análises e planos, campanhas, peças e materiais 
publicitários, de sua propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos e 
criados em decorrência deste contrato. -11-A-----' 
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10.1.1 O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remunera\ã~/\ 
definidas nas Oáusulas Oitava e Nona deste contrato. J '8'V 
10.1.2 O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente oup"' 
através de terceiros, durante a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ôn~ 
perante a CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou fornecedores. 
10.1.3 A juízo da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser 
reutilizadas por outros órgãos ou entidades do Poder Executivo do Município de 
CARIDADE- Estado do Ceará, sem que caiba a eles ou ao CONTRATANTE qualquer 
ônus perante a CONTRATADA. 
10.1.3.1 Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das agências 
de propaganda com que mantenham contrato, quando couber, realizar o acordo 
comercial com os eventuais detentores dos direitos de autor e conexos relacionados com 
a produção externa das peças a serem reutilizadas. 
10.2 Com vistas às contratações que envolvam direitos de autor e conexos, a 
CONTRATADA solicitará dos fornecedores dois orçamentos para a execução do serviço, 
um de cessão por tempo limitado e outro de cessão total e definitiva de tais direitos, para 
que o CONTRATANTE escolha uma das opções. 
10.2.1 A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos 
de autor e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e 
condicionará a contratação ao estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou contrato, 
de cláusulas em que o fornecedor garanta a cessão pelo prazo definido pelo 
CONTRATANTE em cada caso e se declare ciente e de acordo com as condições 
estabelecidas nos subitens 10.2.1.1 a 10.2.3. 
10.2.1.1 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual 
a ser pago pelo CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos patrimoniais 
de autor e conexos será de no máximo 70% (setenta por cento). Para a reutilização por 
períodos inferiores, o percentual máximo será obtido pela regra de três simples. 
10.2.1.2 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros 
básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação 
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio 
V argas, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 
10.2.2 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual 
em relação ao valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas 
peças, a ser pago pelo CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de 
autor e conexos dessas obras, será de no máximo 70% (setenta por cento). Para a 
reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo será obtido pela regra de três 
simples. 
10.2.2.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros 
básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação 
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio 
V argas, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 
10.2.3 Quando da reutilização de quaisquer peças publicitárias, conforme previsto nos 
subitens 10.2.1.1 e 10.2.2, o valor a ser pago pelo CONTRATANTE será negociado caso 
a caso, tendo como parâmetros básicos a qualidade e os preços praticados no mercado, 
obedecidos os percentuais máximos definidos neste contrato. 
10.3 Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais 
de autor e conexos será sempre considerada como já incluída no custo de produçã?A..----
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10.4 A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços ~/c~c ~ '· 
de cessão ~e d~r~to deu~ de o~~a(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça\e'~~ .,,, - - ) , 
dos demais direitos patrimomais de autor e conexos, nos orçamentos ~12}0 ~,; . 
aprovados pelo CONTRATANTE, após os procedimentos previstos no sub~§:;j~,r 
10.5 A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que.:vier·a 
celebrar com fornecedores, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, 
documentários e similares, que não impliquem direitos de imagem e som de voz, 
cláusulas escritas estabelecendo: 
1 - a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material ao CONTRATANTE, 
quepoderá a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de 
terceiros, durante o prazo de 5 (cinco) anos, contado da data do pagamento do serviço 
pela CONTRATADA ao fornecedor, sem que caiba ao CONTRATANTE qualquer ônus 
adicional perante os cedentes desses direitos; 
II -que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, o CONTRATANTE poderá 
solicitar cópia de imagens contidas no material bruto produzido, em mídia compatível 
com seu uso e destinação por intermédio da CONTRATADA ou de outra empresa com 
que venha a manter contrato para prestação de serviços; 
III - que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos 
incisosanteriores será considerada como já incluída no custo de produção. 
10.6 O CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para 
outros órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de CARIDADE- Estado do 
Ceará. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo 
comercial com os eventuais detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos das 
peças e o submeterá previamente ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1 Para a liquidação e pagamento de despesa referente aos serviços previamente 
autorizados pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar: 
1 - a correspondente Nota Fiscal Eletrônica em nome da entidade ao qual foi prestada a 
ação de publicidade, seja órgão da Administração Direta ou Indireta, incluindo Empresa 
Pública, Autarquia ou Sociedade de Economia Mista, ou Serviço Social Autônomo. 
II - a primeira via da Nota Fiscal do fornecedor ou do veículo, quando for o caso; 
m -os documentos e comprovação da veiculação, da execução dos serviços e, quando 
for o caso, do comprovante de entrega. 
11.1.1 Os documentos de cobrança e demais informações necessários à comprovação da 
execução e entrega dos serviços, para a liquidação e pagamento das despesas deverão 
ser encaminhados pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, no endereço 

11.1.2 O Gestor deste contrato somente atestará a prestação dos serviços e liberará os 
documentos para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as 
condições pactuadas. 
11.1.3 A CONTRATADA deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista, nas 
mesmas condições de sua habilitação, validas para data de seus pagamentos; 
11.2 A liquidação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo da 
CONTRATADA: 
1- serviços executados pela CONTRATADA: 
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a) intermediação e supervisão de serviços especializados pre,_!.~6s ~,o · 
fornecedores:apresentação dos documentos de cobrança, de que tratam os ~sor2\. ~ ~ • • 
III do subitem 11.1 · \;:: \ ':·:;.· /1}_ _, 
b) execução de se;iços internos: apresentação dos documentos de cobrança,)(~e.~ ·. 

"\.~, ~~- 't s ~-,...,,-..-,... 

o inciso Ido subitem 11.1; ···<: d 

Il - serviços especializados prestados por fornecedores e veiculação: 
a) produção e execução técnica de peça e ou material: apresentação dos documentos de 
cobrança, de que tratam os incisos I, II e III do subitem 11.1; 
b) planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 
geração de conhecimento pertinentes à execução do contrato: apresentação dos 
documentos de cobrança, de que tratam os incisos I, II e III do subitem 11.1; 
c) criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária 
destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias: 
apresentação dos documentos de cobrança, de que tratam os incisos 1, II e III do subitem 
11.1; 
d) veiculação: apresentação dos documentos de cobrança, de que tratam os incisos 1, II e 
III do subitem 11.1, da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela depreços, 
da indicação dos descontos negociados, dos correspondentes pedidos de inserção e, 
sempre que possível, do respectivo relatório de checagem, a cargo de empresa 
independente, nos termos do inciso III do subitem 11.5. 
e) acompanhamento e orientação da comunicação institucional, assessoria e 
gerenciamento permanente de comunicação e marketing: apresentação dos documentos 
de cobrança, de que tratam os incisos I, e II subitem 11.1; 
11.2.1 A liquidação da despesa com distribuição de peças e material de não mídia 
executada por fornecedores de serviços especializados terá o tratamento previsto na 
alínea 'a' do inciso II do subitem 11.2. 
11.2.2 Na ocorrência de falha local em programação eletrônica, rede nacional, além das 
providências previstas na alínea' d' do subi tem 11.2 a CONTRATADA deverá apresentar 
documento do veículo com a descrição da falha e do respectivo valor a ser abatido na 
liquidação. 
11.2.3 Os preços de tabela de cada inserção e os descontos negociados, de que trata o art. 
15 da Lei nº 12.232/2010, serão conferidos e atestados pelo Gestor deste contrato, por 
ocasião da apresentação do Plano de Mídia pela CONTRATADA ao CONTRATANTE. 
11.3 O pagamento das despesas será feito fora o mês de produção ou de veiculação, em 
até 5 (cinco) dias após a apresentação dos documentos previstos nos subitens 11.1 e 11.2. 
11.4 Nos casos de veiculação no exterior, as condições de liquidação e pagamento serão 
adaptadas às praxes de cada país e deverão levar em conta as disposições do subitem 
9.2. 
11.5 No tocante à veiculação, além do previsto na alínea 'd' do inciso II do subitem 11.2, 

a CONTRATADA fica obrigada a apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os 
seguintes comprovantes: 
1 - Revista: exemplar original; 
II - Jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar às informações 
sobre período ou data de circulação, nome do Jornal e praça; 
III - demais meios: relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa 
independente, se não restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5~\11 ~· 
Cláusula Quinta, perante a CONTRATANTE, a impossibilidade de fazê-lo. ~ 



• F.STADO DO CEARÁ 
caridade PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

. ~REFEITURA. MU~ICIPAL. SE~ 11RIA_ ~E.fIN1111ÇAS . . . . ... 

/·;~,c~.~,~--
11.6Para a efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA e os executores/fo~~res .. 

dev~ã~ ~star com todas as certidões válidas no Cadastro Unificado de Forn~or:l~ ~-
Mumop10 de CARIDADE. \'e: .. \ t~ _..-·Jl,.. , 
11.7Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de co~~ ~ . 
CONTRATANTE, a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, oit~~ta~-c·, . · 
la, com a glosa da parte que considerar indevida. · · 
11.7.1 Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
11.8 No caso de eventual falta de pagamento pelo CONTRATANTE nos prazos 
previstos, o valor devido será corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa 
da CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da 
Fundação Getúlio Vargas. 
11.8.1 O CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento 
decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência 
total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato. 
11.90 CONTRATANTE não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser 
cobradodiretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
11.100s pagamentos a fornecedores e veículos por serviços prestados serãoe fetuados 
pela CONTRATADA em até 5 (cinco) dias após o recebimento da ordem bancária do 
CONTRATANTE pela agência bancária pagadora. 
11.10.lEm até 48h (quarenta e oito horas) após o prazo estipulado no item 11.10, a 
CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, por e-mail, os comprovantes dos 
pagamentos feitos a fornecedores e veículos a cada ordem bancária de pagamento 
emitida pelo CONTRATANTE, podendo ser disponibilizado no arquivo virtual a critério 
da CONTRATANTE. 
11.10.2A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE relatório, até o quinto dia de 
cada mês subsequente ao do pagamento, com a consolidação dos pagamentos, de que 
trata o subitem 11.10, efetuados no mês imediatamente anterior. 
11.10.30s dados e formato de controle dos pagamentos de que trata o subitem 11.10 serão 
definidos pelo CONTRATANTE, e os comprovantes e relatórios deverão conter pelos 
menos as seguintes informações: 
a) data dQ pagamento do CONTRATANTE ao CONTRATADO; 
b)data do pagamento da CONTRATADA ao fornecedor; 
c) valor pago; 
d) nome do favorecido; e 
e) número da Nota Fiscal. 
11.10.4 O não cumprimento do disposto nos subitens 11.10 e/ou 11.10.1 ou a não 
justificativa formal para o não pagamento no prazo estipulado poderá implicar a 
suspensão dos pagamentos a CONTRATADA, até que seja resolvida a pendência, ou 
ensejar a rescisão contratual. 
11.10.5 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
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11.11 O CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará of,~con~ ·<>\; 
recolhimento dos tributos e contribuições a que esteja obrigado pela leg#~~ ~~ l :? 
ou superveniente, referente aos pagamentos que efetuar e obedecidos o\~~~-:\_; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FORÇA MAIOR ou CAscfi~YúÍ'Í:o// 
12.1 Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, n~s ter~lOS 
previstos na Legislação vigente, que obste o cumprimento dos prazos e demais 
obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a CONTRATADA isenta das multas e 
penalidades pertinentes, justificando-se, destarte, a alteração do cronograma aprovado. 
Deverá a CONTRATADA comunicar por escrito ao Município de Caridade, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, de prosseguir com a execução do objeto deste Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar as seguintes sanções administrativas: 
I - advertência; 
II-multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar 
coma Administração do Município de CARIDADE- Estado do Ceará, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
13.1.1 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do subitem anterior poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, e observado o princípio da 
proporcionalidade. 
13.2.A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a CONTRATADA descumprir 
qualquer obrigação contratual. 
13.3.A multa é a sanção pecuniária imposta à CONTRATADA por atraso injustificado 
naentrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado, na entrega 
de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, a contar do primeiro dia útil da data fixada para a entrega do serviço até o 
limite de 30 (trinta) dias de atraso; 
II - 0,66% (sessenta e cinco centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dematerial 
ou execução de serviços, calculado, a partir do trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte inadimplida, sem prejuízo da rescisão deste contrato a 
partir do sexagésimo dia de atraso; 
III - 5% (cinco por cento) em caso de recusa parcial ou total na entrega de material ou 
recusa na conclusão do serviço, calculado sobre a parte inadimplida; 
IV - 5% ( cinco por cento) sobre o valor da garantia de execução de serviços prevista no 
subitem 26.1 do edital, caso a CONTRATADA não instale escritório, sucursal oµ equi~ 
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com a estrutura mínima e no prazo previstos no subitem 5.1.2.1 da ~a ~-u., 
ainda, deixe de manter escritório, sucursal ou equipe com a referida e~f!µtu~;; .::~· .. 
V - 20%. (vinte por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de su~,~f~~/ 
ou parcial. ---::._~::.'); .. .; /" 
13.3.1 A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na fô~ art. 
65, § 82

, da Lei n2 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, 
oferecido à CONTRATADA a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 32 do art. 86 da Lei n2 

8.666/93, observada a seguinte ordem: 
I - mediante desconto no valor da garantia deste contrato; 
II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; 
III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
13.3.2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo 
Índice Geral de Preços- Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, 
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATADA ou 
cobrados judicialmente. 
13.3.3 Em despacho, poderá ser relevado: 
I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; 
II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
13.3.4 A sanção pecuniária prevista no inciso III do subitem 13.3 não se aplica nas 
hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades. 
13.4 A suspensão é a sanção que impede temporariamente a CONTRATADA de 
participar de licitações e de contratar com a Administração, de acordo com os prazos a 
seguir: 
I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a CONTRATADA 
permanecer inadimplente; 
II - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA receber qualquer das 
multas previstas no subitem 13.3 e não efetuar o pagamento. 
13.4.1 A penalidade de suspensão será publicada nos meios legais de publicação do 
Município de CARIDADE- Estado do Ceará. 
13.5 A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário / Ordenador ou 
autoridade equivalente a que esteja subordinado o CONTRATANTE, à vista dos 
motivos informados na instrução processual. 
13.5.lA declaração de inidoneidade permanecerá em vigor enquanto perdurarem os 
motivos que determinaram à punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido 
o prazo da sanção. 
13.5.2A declaração de inidoneidade e ou sua extinção será publicada nos meios legais de 
publicação do Município de CARIDADE- Estado do Ceará, e seus efeitos serão 
extensivos a todos os órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo do Município 
de CARIDADE- Estado do Ceará e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, 
IV, da Lei Federal n2 8.666/93. 
13.6 As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas à 
CONTRATADA, se, em razão dos contratos regidos pela Lei Federal n2 8.666/93: 

A A ____-· 
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1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraud1{fi~\:~i-< .. 
recolhimento de quaisquer tributos; . - ./ -'< 
II - tenha praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; • : · .. ; r \ ~~-- : 

III - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o CONTRAt~~,~11!!_ /. ··• 
virtude de atos ilícitos praticados. '(>::"'---~ · · 
13.7 É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das ~pêri~-d~ _ 
advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a c~ntar .. 
da ciência da respectiva notificação. 
13.7.10 recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 
13.7.2Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, 
a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata 
divulgação no Órgão Oficial do Município de CARIDADE- Estado do Ceará. 
13.8 Independentemente das sanções legais cabíveis, a CONTRATADA ficará sujeita ao 
ressarcimento das perdas e danos causados ao CONTRATANTE pelo descumprimento 
das obrigações contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· RESCISÃO 
14.1 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e 
nas formas estabelecidas no art. 79, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
14.1.1 Este contrato também poderá ser rescindido, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados o contraditório e ampla 
defesa, quando a CONTRATADA: 
a) fora atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam 
a sua capacidade econômico-financeira; 
b) for envolvida em escândalo público e notório; 
c) quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público 
e às quais tenha acesso por força de suas atribuições contratuais; 
e) não prestar garantia suficiente para garantir o cumprimento das obrigações 
contratuais; 
f) motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes, caso em que 
responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos que o 
CONTRATANTE, como consequência, venha a sofrer; 
g) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuições previdenciárias 
e depósitos do FGTS, para com seus empregados, na forma definida neste contrato; 
h) vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública; 
j) não comprovar a qualificação técnica de funcionamento prevista no art. 411 da Lei 
n 212.232/2010; 
i) deixar de atender ao disposto nos subitens 5.1.5.3, 11.10 e 11.10.1. 
14.2Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e 
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente con;v 
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14.3E caso de associação da CONTRATADA com outras empresas~·:lfe' cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como de fusão, cisão ou incorpq~~~o 
CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do presente contrato;: t , . ~ em 
documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências:-·~ ·, . /' : . 
14.4A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei Federal n2 8.666/11193;:nãõêÍatá 
à CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independenteméfife .. de 
interpelação judicial ou extrajudicial, com a exceção do que estabelece o art. 79, § 22, da 
Lei Federal n 2 8.666/1993. 
14.2 A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial 
ouextrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste 
contrato limitadas ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 
ajuste, até a completa indenização dos danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda 
e pelas normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo 
com os preceitos do §12 do art. 37 da Constituição Federal de 1998, com o Código de 
Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes. 
15.2 A juízo do CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta 
Técnica que a CONTRATADA apresentou na TOMADA DE PREÇO que deu origem a 
este contrato poderá ou não vir a ser produzida e distribuída durante sua vigência, com 
ou sem modificações. 
15.3 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e de seus 
eventuais termos aditivos no Órgão oficial do Município de CARIDADE- Estado do 
Ceará, a suas expensas, na forma prevista no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n2 

8.666/1993. 
15.4 Constituem direitos e prerrogativas do CONTRATANTE, além dos previstos em 
outras leis, os constantes da Lei Federal n2 8.666/1993, que a CONTRATADA aceita e a 
eles se submete. 
15.5 São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na Lei 
n2 8.078, de 11.9.90 (Código de Defesa do Consumidor). 
15.6 A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrito cumprimento das 
disposições deste contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - não constituirá 
novação ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel 
cumprimento do avençado. 
15.7 As informações sobre a execução deste contrato, com os nomes dos fornecedores de 
serviços especializados e de veículos de divulgação, serão divulgadas no sítio do 
CONTRATANTE na internet, em local específico para esse fim, garantido o livre acesso 
às informações por quaisquer interessados. 
15.7.1 As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de 
serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 
15.8 É vedada a prestação de serviços por familiar de agente público vinculado a cargos 
de confiança do Município de CARIDADE- Estado do Ceará, por intermédio da 
CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO '\~-e,i 
16.1 As questões decorrentes da execução deste contrato que não possam ser ~~ _) 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de CARIDADÊ:..:.-·-
Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 3 (três) vias de igual 
teor. 

Local e data. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunha 1-
~~~~~~~~~~~~~~ 

CPF ~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Testemunha 2-
~~~~~~~~~~~~~~ 

CPF~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E EMPREGO 

Ref.: lOMADA DE PREÇO Nº 009/2022-lP · •. • :,. ,H]!, 
DECLARAÇÃO \ ~~,~ 
A empresa ..................................... , com sede na Rua ..................................... , na 

àdade de ..................................... , Estado de ..................................... , inscrita no 

CGC/MF sob o nº ..................................... neste ato representada pelo(a) Sr(ª) . 

..................................... , portador(a) do RG nº ..................................... e do CPF/MF nº 

..................................... , DECLARA, para fins de participação na TOMADA DE 

PREÇO Nº 009/2022-TP do Muniápio de CARIDADE- Estado do Ceará, sob as 

penas da lei que, nos termos do artigo 27, V, da Lei Federal 8.666/93, está em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere a 

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e 

de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme preconiza o art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

Local e data. 

Empresa 
Assinatura do representante legal 

Nome e função da pessoa que assina 

Obs: Esta declaração deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo representante legal. 
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ANEXO VII 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
, ... /·"'~-r ·:.-;~ -. ·. 

,., :. 

DECLARAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇO Nº 009/2022-TP 
\ ·:{{ ~\9-0- ' .. 
'{~~;?/~~~( ·. 

A empresa ..................................... , com sede na Rua ..................................... , na d&~~~~-.,.·/ 
..................................... , Estado de ..................................... , inscrita no CGC/MF sob o nº 

..................................... neste ato representada pelo(a) Sr(il). .. ................................... , 

portador(a) do RG nº ..................................... e do CPF/MF nº ..................................... , 

DECLARA, para fins de participação na TOMADA DE PREÇO Nª 009/2022-TP do 

Município de CARIDADE- Estado do Ceará, sob as penas da lei que, que até a presente 

data inexiste(m) fato(s) superveniente(s) impeditivo(s) para sua habilitação no presente 

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Local e data. 

Empresa 

Assinatura do representante legal 

Nome e função da pessoa que assina 

Obs: Esta declaração deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo representante legal. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABEL.E~~Y?~S :.-
NO EDITAL . ·-~/:>,., ·---

À 
Prefeitura do Município de CARIDADE 

NC. Comissão de Licitação 

Ref.: TOMADA DE PREÇO N11 009/2022-TP 

Prezados Senhores, 

_, ,/ 

!\~~~t· 
•: . ..,_,__'"-:( 

·--

...................................... , inscrito no CPF ..................................... , portador do RG 

..................................... , abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da 

proponente, ..................................... , CNPJ ..................................... , DECLARA 

expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima citado, bem 

como que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador 

quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições 

estabelecidas no Edital e que demonstrem integral capacidade de executar o 
fornecimento previsto. 

de de2022 -----

Empresa 

Assinatura do representante legal 

Nome e função da pessoa que assina 

Obs: Esta declaração deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo representante legal. 
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ANEXO IX 

PLANILHA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

campanha: Mote da 
Julgador:.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

1. Raciocínio Básico (valor 15 pontos) 

Critérios o 

1.1 Diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária do Poder 
Executivo do Município de CARIJ?ADE referente ao briefing proposto j 

JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇAO: \ 

1 

1.2 Compreensão do proponente sobre o problema de comunicação 
proposto 
JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

1 
1 

1 

l t.3 Desafios de comunicação a serem enfrentados relativos ao problema 
Ide comunicação proposto j 

JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 1 

1 

1 !2 

l 
1 

1 

l 
1 1 

PONTUAÇÃOSUTOTAL:.~~~ 

Nome e assinatura do avaliador 

3 4 5 

1 

1 
1 

1 

! 
1 

1 

i 
1 
1 

1 

t ! 

l l 
1 

1 

1 
1 



• ESTADO DO CEARÁ 
caridade PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

PREFE<TURA MUNOCOPAL SECRETARIA DE FINANÇAS _.,.,·:~·E·::~:; ·.·· 
,. 

Mote da campanha: ----------------~{,'::,:,~:lo:-t\-t1''+-~~ ·· . 
Julgador:; ________________________ '~i~ 
2. Estratégia de Comunicação Publicitária (30 pontos) 

Critérios o 1 \2 3 4 5 

2.1 Adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e I 1 i l 
I à qualificação do Poder Executivo do Município de CARIDADE e a seu, 1 

1 

1 
1 l 

problema específico de comunicaç_ão I 
l 1 

JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇAO: 

1 
1 

1 
' 

l 
2.2 Consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em l 1 defesa do partido temático e do conceito proposto 

1 
JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

1 

1 

j 2.3 Consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em 1 

! defesa da estratégia de comunicação publicitária proposta 
1 l lJUSTIFICATIV A DA PONTUAÇÃO: 

l 1 
1 

1 

1 
1 1 1 



-~ ESTADO DO CEARÁ 
ca:de PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

PREFEITURA MUNOCIP .. L SECRETARIA DE FINANÇAS 

2.4 Adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação 1 1 ;'' ,-:: ::.:~~ : / \ 

publicitária proposta para a solução do problema específico dei I~:if _jirl/t. · ... 1.· 

comunicação do Poder Executivo do Município de CARIDADE Í"" , l ~ , ;:1'j - .· .. 
JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: ·1· !\ ] o t../ .•.. ··.,. 

1 1 z~t~~:r: 
2.5 capacidade de articular os conhecimentos sobre o Poder Executivo do 
Município de CARIDADE, o mercado no qual se insere, seu problema 
específico de comunicação, seus públicos, os resultados e metas por ele 
desejadas e a verba disponível 
JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

2.6 Riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a 
comunicação do Poder Executivo de CARIDADE com seus públicos 
JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

PONTUAÇÃO SUBTOTAL: __ _ 

Nome e assinatura do avaliador 

1 

1 
1 

1 

i 

1 

! 

1 

1 

1 l 



• ESTADO DO CEARÁ 
caridade PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

PREFE<TURA MUNIC>P-.L SECRETARIA DE FINANÇAS <\é . . 
,'.'\)',,.-·-··. 

~/-\.{~/<"" > 

{~"'" ./ 

Mote da campanha: ( ~ (. ~~t</i:_ ) ··•· .. 
Julgador:, _______________________ \~~;~J:>(] 

.. " ··~ 
3. Ideia Criativa (35 pontos) 

!critérios o 1 2 3 4 5 

3.1 Adequação ao problema especifico de comunicação do Poder 
1 ! 

1 
! ! 

Executivo do Município de CARIDADE 

1 

l 
JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

1 

1 

1 

~ 1 
32 Ade - ' 1raté . d . - bl" "tári .d taj 1 · quaçao a es gia e comumcaçao pu 1a a sugen a pe 

1 
licitante 
JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 1 1 1 

1 

1 
1 

1 
1 

1 

i 
3.3 Adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo 

1 1 

1 
JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

1 

1 

1 
1 ' 

1 
1 
1 
1 

1 
1 1 1 1 

13.4 Originalidade da combinação dos elementos que a constituem 

1 

l 1 

/JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 
1 

1 1 
1 

1 1 
1 

1 

1 

1 

3.5 Pertinência às atividades do Poder Executivo do Município de 
! 

1 
1 

CARIDADE e à sua inserção nos contextos social, político e econômico 
1 

1 

i 
JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 1 

' 
1 

1 

1 
1 

1 

1 ) 

3.6 Exequibilidade das peças e ou do material 
1 

1 

1 

JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 1 

1 l 

l 



.!. ESTADO DO CEARÁ 
ca:C.e PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

PREFE>TURA MUN•C•P"'- SECRETARIA DE fINANÇAS . . . . 

PONTUAÇÃO SUBTOTAL: __ _ 

Nome e assinatura do avaliador 



• ESTADO DO CEARÁ 
Caridade PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

PREFEITURA MUN•C•PO.L SECRETARIA DE FINANÇAS . 

Mote da campanha:. ___________________ ·.,....·-
Julgador: ______________ ·: .. -~-· ) •. {~+ 
4. Estratégia de Mídia e Não Mídia (25 pontos) 

Critérios 

4.1 Conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos 
! segmentos de público prioritários 
IJUSTIFICATIV A DA PONTUAÇÃO: 

1 
1 I U Capacidade analítica evidencia_da no exame desses hábitos 
JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇAO: 

14,3 Consistência do plano simulado de distribuição das _. e ou do 
material em relação às duas alíneas anteriores 
i JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

4.4 Consistência demonstrada no uso dos recursos de comunicação 
próprios do Poder Executivo do Município de CARIDADE 
JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

4.5 Economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano 

1 

) 

1 
1 

1 

! 

1 

simulado de distribuição das peças e ou do material j 
JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

1---
PONTUAÇÃO SUBTOTAL: __ _ 

Nome e assinatura do avaliador 

o 
1 

1 

\{:}. ~/, . 
<'\,_ \~:.-<' ""-......... - ., /~ ~-.l~ ,., --z_-___ .. __ ..,::-,., 

.. 

Is 1 2 3 4 

1 

1 1 

1 

1 

1 1 
' 

1 

1 

1 

1 

l 1 

! 
1 1 

1 

1 1 

1 

1 

1 ! ! 1 

l 



• ESTADO DO CEARÁ 
Caridade PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

PREFE>TURA "UNOCOPAL SECRETARIA DE FINANP4:S . 

Mote da campanha: ; .~i ! . r»lQ ~ ·.l .. 
Julgador:. ______________________ t.,.."':"."t'i~~~~/ 
5. Capacidade de Atendimento (25 pontos) "<~.,,~.>' 

Critérios o 1 2 13 14 5 
• i 

5.1 Porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito de seus 
! 

1 1 

j 
1 I produtos e serviços no mercado l 
1 

lJUSTIFICATIV A DA PONTUAÇÃO: 1 

1 
1 

1 

1 

1 5.2 Adequação das qualificações e das quantificações desses 
1 profissionais à estratégia de comunicação publicitária do Poder 

Executivo do Município de CARIDADE 
1 l JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

1 

1 

1 

l 1 

1 

f 

1 

1 1 
1 

15.3 Adequação das instalações. da infraestrutura e dos recmsos materiais 

1 

1 
) ! que estarão à disposição da execução do contrato / 

l IJUSTIFICATIV A DA PONTUAÇÃO: I l 
1 

1 
1 

1 

1 

1 

1 
1 

l 
1 

1 5.4 Operacionalidade do relacionamento entre o Poder Executivo do 

1 
1 l Município de CARIDADE e a licitante, esquematizado na proposta 
1 JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

1 

1 

l i 

l ttl 5.5 Relevância e a utilidade das informações de marketing e 
comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de circulação e ! 
controle de mídia que a licitante colocará regularmente à disposição do 1 

1 Poder Executivo do Município de CARIDADE, sem ônus adicional, 
1 1 durante a vigência do contrato 

1 

1 
1 

JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

1 

1 

PONTUAÇÃO SUBTOTAL: __ ~~ 

Nome e assinatura do avaliador 



-f.lai ESTADO DO CEARÁ 
ca~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

PREFE>TURA MUN>C>PAL SECRETARIA DE FINANf:!15. . . . . .. 

14 Js 
1 

Critérios o 1 2 3 

6.1 Ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs 
1 

! 
a resolver 1 

JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 
1 

1 l 
1 ' 

6.2 Qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material 1 

JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

1 

1 

1 

1 
1 

6.3 Clareza da exposição das informações prestadas 
1 

1 

1 
JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

1 j 1 

1 

1 1 

PONTUAÇÃO SUBTOTAL:~~~ 

Nome e assinatura do avaliador 



• FSIADO DO CEARÁ 
Caridade PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

PREFEITURA .,UNoc•P•L SECRETARJA DE FJNAN~ 

..... -----··-. 

Mote da campanha: .·· >: ~ ., .. 

:~::·-d_e_So_lu_ç_ões_d_e_P_r_ob-l-em-as_d_e_Co_m_un_i_ca_ç_ão-(1_5_p_o_n-to-s)----} .... ~('"""~f 
-~-....-,/ 

Critérios lo 11 2 3 14 
1 

7.1 Evidência de planejamento publicitário l JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 

1 1 1 

1,.2 Consistência das relações de c~usa e efeito entre problema e solução j 
1 l JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇAO: 1 

1 
1 
1 

1 
1 

1 

7.3 Relevância dos resultados apresentados 1 

JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO: 
1 

1 l 
1 

1 

1 

1 1 

PONTUAÇÃO SUBTOTAL: __ _ 

Nome e assinatura do avaliador 

5 

1 

1 
1 
l 

! 
1 
1 



• FSI'ADO DO CEARÁ 
Caridade PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

PREFEnURA MUN•C•P"L SECRETARIA DE FINANÇAS 

PLANILHA DE JULGAMENTO - MÉDIA FINAL 

Mote da campanha: {~,t\ ( Nu ~k ; -------------------... ~\· ... · .o ..... ; /.·.· 
v·~~··~Q' . .· 

Quesito Média dos julgadore;-·-- ·· ··. 

1. Raciocínio Básico (valor 15 pontos) 

2. Estratégia de Comunicação Publicitária (30 pontos) 

3. Ideia Criativa (35 pontos) 

4. Estratégia de Mídia e Não Mídia (25 pontos) 

5. Capacidade de Atendimento (25 pontos) 

1 6. Repertório (15 pontos) 

7. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

MÉDIA FINAL 

______ Ass. Julgador 1 

_______ Ass. Julgador 2 

--------'Ass. Julgador 3 



• ESTADO DO CEARÁ 
Caridade PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

PREFEITURA MUN•C•PAL SECRETARIA DE FINANÇAS - ·--. 

;;i;~\J NICtp~( 

.. .::,~\Ó 
i$ Nº~ )~ 

l,,bi 
~-~~C> 

ANEXO X 
(Tabela em vigência do 

Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado do 

Ceará). 





R$ 369 a R$554 

.\.,fl.iiMi;;;,··.S·.··· 
R$369aR$S54 

'#·~~/' 



São todos os serviços contratados com terceiros para execução dos trabalhos dos 
clientes anunciantes sob supervisão da agência. Os honorários de agência à taxa 
de 15% (quinze por cento) incidentes sobre os custos dos serviços de terceiros 
devem seguir o estipulado nos itens 3.6.1 e 3.6.2 das Normas-Padrão do CENP. 

Os honorários não incidem sobre os serviços internos, impostos, encargos sociais 
e reembolsos de des esas. 

Todos os gastos efetuados a serviço do cliente serão previamente autorizados e 
efetivamente comprovados, sendo debitados pelo preço de custo sem incidência 
de honorários ou comissões. Exemplos: viagens, diárias, transporte, alimentação, 

comunicação em geral, fotocópias etc. Quando os reembolsos de despesas. 
sofrerem taxação de ISS, este custo deve ser repassado ao cliente. 





&:ologia 

7 Responsabilidade social 

8 Nãomfdia ,/ 
9 Internet / 

/ 

Planejamento anual de produto/marca 

Çampanha promoàonal 

campanha incentivo e/ou rela900amento 

Convenção 

Eventos 

i>artidpação de feiras ' 

Plano de mídia (por meio} 

Relatos de casos (cada} 

Bliefing (quando nao fornecido pelo cliente} 

Planéjamento de campanha lntítucional "•····------.... 

PO$iclonamento e ,aposicionamento de Marqi 

Questionário para Pesquisa 

Roteiro para pesquisa Qualitativa 

Planejamento e Meeãnicá para Promoção e Concursos \ 



Catálogo até 16 páginas·· 

Catalogo até 48 ~ginas 

folder e5j)l!cial de lall(élllleflto imobiliário até 16 ~inas 

folder especial de lan(amento imobiliário até 48 ~inas 

livro de texto (por página} 

l. rocomilustração (porpáglnal 

livro institucional (por página) 

livro de atte (por página) 

Jornal 

Revista (por página) 

Relatório anual/diretoria (por página) 

Heuse Organ (por página) 

Agenda (por página customizada) 

Encarte CD/DVD 

Encarte jornaVrevista 

Newsletter 

Portfólio (por página} 

,\presentação em Power Point ou Similar (por pégina) 

,\presentação em Flash (por slide) 

Álbum de figurinha (por página) 

· Eventos e Feiras 

Microempresa 

Pequena empresa 

Até 112 ~ina (160 cm/coO;Orelha 

Até 1 ~ina {684 cm/col); Sobrecapa de 1 ~ina R$ 2.978,00 R$ J.2.46,00 

Pé\gina dupla; Sobrecapa dupla promQCional R$ 4.468,00 R$ 2.197,00 

Apliques, Cintas R$ 1A37,00 RS 561,00 



Í\té 1 pâgilt~; Sobrecapa 

Até página dupta 

Apliques 

Gntas; Post-it; Marcador 

Jornal até 160cm/rol R$1.297,00 R$1.360,00 

Jornal até 1 página R$1.684,00 R$1.630.00 

Jornal página dupla / R$2354,00 RS2.983,00 

&vista até 1/2 página / R$812,00 R$ 828,00l 

RS 1.297,00 

Adesivo de vitrine RS 1599,00 

Adesivo lateral escada rolante RS 1.599.00 R$865,00 

Adesivo para vidro de carro até f0tn1ato M R$822,00 R$500,00 

Blimp R$830,00 R$339,00 

Busdoor - T axidoor - Painel lateral de ônibus R$ l.599.00 R$865,00 

canceta R$654,00 R$339,00 

Carrinho de bagagem ou supermercado 
. - - ----~-.-r. ~ 

R$1.448,00 R$611J,OO 

Colunas de garagem R$ 1.448,()() R$618,00 

Display clássico, take one, especial R$1.448,00 R$618,00 

Empena \ R$2.902,00 R$2.483,00 

EOO>Sto de cabeça R$530,00 R$339.00 

Esteira de bagagem R$3.774,00 R$1.613,00 

Faixa -Faixeta (avião, rua, supermercado) R$530,00 R$ 339,00 

frontlight - Bacldight -T riedo [por face) ·.R$2904.00 RS 1~8,00 

Jangadas 



lixeiras (mobiliário~ existente) R$ 721,00 

lixeiras (criação do mobiliário) R$ 1A39,00 R$.339,00 

Luminoso tell> de táxi R$ 1599,00 R$ 865,00 

Motioo Design Mídias t s• R$ 1.482,00 R$ 241,00 

Motioo Design Mfdias 30" R$ l.778,00 R$ 351,00 

Motioo Design Mídias 45" R$1.925,00 R$ 727,00 

Outdoor simples R$ 2.904,00 RS 1.238.00 

Outdoor duplo R$ 3.716,00 R$ 1.613,00, 

Outdoor envelopado acima de 104 m2 R$ 6376,00 RS 2.722,00 

Outdoor enve!Opado duplo R$ 3.774,00 R$ 1.613,00 

Outdoor envelopado simples R$ 2.904,00 R$ 1.238,00 

Outdoor envelopado triplo RS 4.906,00 R$ 2.094,00. 

Outdoortripfo R$ 4.905,00 R$ 2.()94,00 

Painel frontal do ponto de ônibus RS 2904,00 R$ 1.238,00 

Painel lateral do ponto de ônibus .. R$ 1.878.00 R$ 805,00 

Painel!Adesivo até 1 m> 
/ 

R$ 1.881,00 R$ 805,00 

PaineVAdesivo até formatÔ 2 m2 R$ 2.371,00 R$ 1.013,00 

PaineVAdesivo até f9!i'nato 3 m2 R$ 3.081,00 R$ 1.316,00 

Painel/Adesivo atéfonnato 4 mi R$ 4,004,00 R$ 1.709,00 

PaineVAdesivoacíma de 4 mi R$ 4,004,00 R$ 1.889,00 

PaineVAdesivo até formato A4 R$ 822.00 R~ S00.00 

PaineVAdesivo até formato A3 R$ 1.448;00 R$ 611!,00 

Placa comemorativa/Homenagem R$ 556,00 R$ 339,00 

Placa de esquina de rua R$ 654,00 R$ 339,00 

Placa de estrada R$ 654,00 R$ 339,00 

Placa obra R$ 654,00 R$ 339,00 

Porta de elevador RS 1.599,00 R$ 1.238,00 

Relógio digital R$ 865,00 R$ 586,00 

Roleta de metrõ R$ 654,00 R$ 339,00 

Wmdbanner RS 1.881.00 R$ 805,00 

Backdroop R$ 654,00 R$ 339,00 , 

Fundode palco m2 R$ 1.881,00 R$ 805,00 

Testeira de banca de jomal R$ 2.907,00; RS 1.238,00 

Tintura de muro-tapume por m1 ij$ 121,00 

RS 3.493,00 R$ t.951,00 

R$ 1391,00 R$ 339.oo 

R$ 2.200.00 



Jingte/Trilladl!,_31 a 60" 

Jnsert em jingle .. 

Vflfilmeaté 15" 

Vf)Fime até 30" 

vr /Filme até 60" / 
lnsertem vrs 

. +.._~ 

Audiovisual/Documenláôo- por minld:Ó excedente 

Nome Fantasia 
/ 

Nome Produ11> 

Slogan empresa 

Slogan imobiliário 

Slogan para produto 

Textodearrode som 

Texto para testemunhal 

Roteiro vídeo treinamento ou institudonal 

Espera telEf6nica até 3" 

Espera tek!f6nica mais de 3" 

Painel eletrônico até 10" 

Script telemarkedng 

Press Release (por lauda) 

RS 3.427.00 RS 1.326,00 

folder (lamina A3) \ RS 3.719,00 RS 1.437,00 

Bloco de anotações; cartão de visita; Envelope; Papel cana (por peça) \ RS 441,00 R$ 339.00 

CólrtWPõster(atétamanhoAl) RS lll81,00 RS aos.ao 





Banner até 1 m' R$ 1.881,00 ·Rs 805,00 

R$ 1.881,00 R$ 1.044,00 

R$ 1.881,00 R$ 1.263,00 

BolalBilão deJesta R$ 502,(JO R$ 339,00 

Bolacha de~ R$ 511,00 R$ 339,00 

Botton R$ 454,00 RS 339,00 

Canopla ./ R$ 339,00 R$ 163,00 

/ ··. ~$ 2553,00 R$ 586,0lf 

Cartão: Anivetsário, Natal, Af!O Novo, Postal/ R$-~53,00 RS 638,00 

R$ 896,QQ R$ 558,00 

Çooler R$ 339,00 . ·'R$ l63;0Ô 

Coroa de pilha ~B$-1599;oo . R$ 865,00 

CrachA _ ... ----···' --- R$ 454,00 R$ 339,00 

-·· -- RS,833.00 R$ 496,00. 

Oisplay de balcão e parede R$ 't .260,00 R$ 838,00 

Oisplay de vitrine .· R$ 1599,00 R$ 865,00 

R$ 4.709,00 R$ 805,00 

R$ 1.013,00 R$ 671,00 

Oísplay de ponta de gón~ R$ 1599,00 R$ 865,00 

Fardas promocionais/esponÍvas/uniforme (linha) R$ 2304,(l0 

Ficha de inscrição/Cupom R$ 517,00 R$ 339,00 

Aamufa R$ 754,00 R$ 500,00 

Gargalheira RS 898,(lO R$ 558,00 

l~vel R$ 1.878,00 R$ 805,00 

R$ 898,00 R$ 558,00 

R$ 1.150,00 R$ 586,00 

R$ 1.2(,0,00 RS 838,00 

R$ 1353,00 RS 511.00 

R$ 1.260,00 R$ 838,00 

Pulseira de identificação R$ 339,00 R$ 163,00 

Tabela de jogos ~. R$ 2304,00 R$1326,00 

Cardápio(por~na) R$ 938,00 R$ 942,00 

Totem R$ 1.448,00 RS 618,00 

Uniforme promocional (por peça) RS n5,oo 
Wobbler, Oanger, Stopper 



(anilha flâmina M) R$ 749,00 R$ 339.00 

Catálogo de moda (lâmina A4) R$ 3.427,00 R$ f.326,00 

Catálogo produto (lâmina A4) R$ 938,00 RS 942,()() 

Catálogo serviço (lâmina M}. R$ 631,00 R$ 561.00 

livreto técnico (lâmina A4} R$ l.292.00 R$ 586,00 

Livro (texto) (lâmina A4} R$ 298,00 R$ 127,00 

livro com ilustrações (lãínina M l R$ 446,00 R$ 188,00 

livro de arte (lâmina M) R$ 1.-008,00 RS 432.00 

livro insti1lldonal (lâmina M) R$ 1.008,00 R$ 432,00 

Manual de produtos ou serviços {lâmina M) R$ 952,00 R$ 280.00 

Manual de uso de marca O&nina M) R$ 839,00 RS 647,00 

· MostJuários (lamina A4) 'ffS 938.00 RS 942,()() 

Relatório anual/diretoria R$ 432,00 

Catnê R$ t.025,00 R$ 671,00 

(D/DVD R$ 878,00 R$ 504,00 

Cordel R$ 586,00 RS '230,00 

Jornal de empresa R$ 1.468,00 R$ 1.052,00 

livro R$ 830,00 

Cartela R$ 694,00 

Cartela com saco R$ 1.953.00 R$ 1314,ClO 

Oesenvolvimentode faca especial RS 830.00 

Embalagem R$ 9.110.00 RS 3.0S0.00 

Embalagem (reformufai;ão ou melhora) R$ 4.487.00 · RS 2327,00 

Embalagem para presente R$ 1361,00 · R$ 830,00 

Embaligem para linha de produtos R$ 28.893,00 R$ 3.412,00 

Etiqueta RS 511.00 R$ 339,00 

Papel d!! presente ou embrulho RS 1363,00 RS 830,00 

Rótulo R$ 7.695,00 R$ 2.484,00 

· ·1lQtlJ!o (reformulação ou melhora} R$ 4.119,00 R$ 2.001.00 

Rótulo de CD. R$ 878,00 R$ 502,00 

Sacola R$ 1.260,00 RS 836.oo 

Saros R$ 2.882,()() RS 2.001,00 

Saquinhode pipoQ 















R$1.018,00 

R$ 2.037,00 

R$4.074,00 

Arranha-céu largo (Wlde skyscraper) 

Banner 

Superbanner {Clbeçalho) 

Superbanner expansível 

10 Gigabanner (Clbeçalho grande) 

11 Reúngulo 

12 Retângulomédio 

13 Retangulo grande 

14 Retângulo vertical 

15 Barra vertical 

Quadrado 

Quadrado pequeno 

Meia página (Halfpage) 

OutdóGr (Billboard) 

Dhtml / Floater 

MOBILE 
Feature Phones 

SmallBanner 

Medium Banner 

Large 8anner 

Smart Phones - web & APPs 

Banner e Banner Expansível 

Wlde Banner e Wlde Banner Expanslvel 

lnterstltlal 

wallpaper 

R$1.358,00 







• Diagnóstico da presença nas redes sociais 
• Definição dos objetivos a serem atingidos 
• Avaliação das melhores platafonnas par,-a marca e 
definição do papel estratégico de cada 11ma 
• Criação-de guia de conteúdo. incluindb a identidade visual, 
,recursos a serem utiUzados, persona la marca, tom de voz, 
editorial e volumetria. · ' 
• Definição de métricas para acompanhamento 
• Definição de ferramentas para análise de desempenho 

• Monitoramento do relacionamento dos seguidores com a marca (até 5.000~ 
• Classificação dopem! de seguidores e ínfluenciadores · 
• Monitoramento e,málise para ações emergendais compleXas 
e sem complexidade 
• Volume médio de 150 interações por mêS 
• Entrega e apresenta,.ao de relatórto mensal 

R$17.220,00/mês 



, Anillise do comportamento de busca do mercado da empresa 
• Definição de palavras<have positivas e negativas que afetam a audiência 
• ldentlficaçàodas palavras.chave que estão mais associadas ao domínio 
• Definição dos melhore$ canal$ (buscadores) 
• Definição dos tlposdecooteúdo mais adequados 
• Definição das estratégias de link bulldlng 
• Análise do Ranking orginico (organie) e de autoridade (authotity) 
• Estudo de consistência das palavras-chave em páginas específicas 
• Traffic wun:e • tendências no volume de buscas para o 
meKado/segmento, em todos os buscadores 
• Análise do CampocSemântico para qualioolção da audiência desejada 
, Definição da fflfalégia de Gt$1io de Autoridade 
• Oefintçaode Metas e f<Pls 

• Orientações para criação de conteúdos relacionados 
aos objetivos traçados 
• Instruções técnicas para otlmlZaçao de páginas 
• Revisão constante de códigos do canal 
• Otimização do conteúdo e das imagens 
• lnstruÇões para ottm~o de back-rm 
• Gestão de pedormance com foco nos KPls definidos 
no planefamento 
• Volume erido · ·ode um conteúdo r semana. 

R$ 27.060,00 

R$ 9.840,()0lmês 



Criação 

Programação, Execução Tecnológica 
e Produção 

Criação 

Programação, Execução Tecnológica 
e Produção 

Criação 

Programação, ExecuçãoTecnológica 
e Produção 

Criação 

Programação, Execução Tecnológica 
e Produção 

Preço 
Sob Consulta 



Criação 

Programação, Execução Tecnológica 
e Produção 

Criação {por ptglna) 

Planejamento 

R$2.921,00 

R$13.751,00 

Preço Sob Consulta 



Crqpo de layout 
Criação de layout com conteúdo produzido a parti[ de briefiíl!J,do R$4.889,00 
dleoteemalsdlagramação. ',. / 

78 Produção HTML .. ·· R$1..630,00 




